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LISTA DOS DOCUMENTOS FALTANTES 2025

Auxílio Estudantil

ETAPA 1

Segue a indicação parcial do CPF do estudante e a situação em que se encontra sua inscrição
no Auxílio Estudantil.

***.081.930-** Falta comprovante de renda pai (dez/24, jan/25) 

***.730.790-** Em análise. 

***.088.350-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.709.430-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.957.920-** Conta bancária incompreensível. 

***.663.380-** Em análise. 

***.482.880-** Em análise. 

***.962.330-** Declaração de renda do familiar responsável pelo Cadastro Único (CadÚnico). 

***.422.480-** Declaração de renda do familiar responsável pelo Cadastro Único (CadÚnico). 

- Extrato com os dados familiares do Cadastro Único emitido pelo site: https://cadunico.
dataprev.gov.br/#/home. O acesso ao Sistema do Cadastro Único deve ser efetuado com o
CPF deste responsável pelo CadÚnico.

***.184.730-** Em análise. 

***.257.630-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.597.870-** Faltam documentos da estudantes e CTPS da mãe. 

***.614.900-** Em análise. 

***.495.040-** Em análise. 



***.397.710-** Os/as estudantes incluídos no Cadastro Único (CadÚnico), com atualização 
realizada nos últimos 2 anos e com renda per capita mensal de até 1 (um) salário mínimo,
deverão preencher somente a declaração de renda do familiar responsável pelo Cadastro
Único (CadÚnico).

- Documento de identidade (RG) .

- CPF, caso não conste no documento apresentado referente ao item a).

- Consulta completa com os dados familiares do Cadastro Único emitido pelo site:
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/home. O acesso ao Sistema do Cadastro Único deve ser
efetuado com o CPF deste responsável pelo CadÚnico.

***.937.790-** Os/as estudantes incluídos no Cadastro Único (CadÚnico), com atualização 
realizada nos últimos 2 anos e com renda per capita mensal de até 1 (um) salário mínimo,
deverão preencher somente a declaração de renda do familiar responsável pelo Cadastro
Único (CadÚnico).

- Documento de identidade (RG).

- CPF, caso não conste no documento apresentado referente ao item a).

- Consulta completa com os dados familiares do Cadastro Único emitido pelo site:
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/home. O acesso ao Sistema do Cadastro Único deve ser
efetuado com o CPF deste responsável pelo CadÚnico.

***.093.190-** Em análise. 

***.730.360-** Em análise. 

***.030.310-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.042.430-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.697.800-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.324.080-** Em análise. 

***.582.150-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.929.090-** Em análise. 

***.052.360-** Comprovantes de renda estudante - Nov, dez e janeiro. 

***.281.750-** Em análise. 

***.390.230-** Em análise. 

***.993.430-** Comprovantes de renda do pai e CTPS digital 

***.673.140-** Em análise. 

***.412.530-** Os/as estudantes incluídos no Cadastro Único (CadÚnico), com atualização 
realizada nos últimos 2 anos e com renda per capita mensal de até 1 (um) salário mínimo,
deverão preencher somente a declaração de renda do familiar responsável pelo Cadastro
Único (CadÚnico).

- Documento de identidade (RG).

- CPF, caso não conste no documento apresentado referente ao item a).



- Consulta completa com os dados familiares do Cadastro Único emitido pelo site:
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/home. O acesso ao Sistema do Cadastro Único deve ser
efetuado com o CPF deste responsável pelo CadÚnico.

***.258.200-** CTPS digital. 

***.799.600-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.817.140-** Em análise. 

***.459.850-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.343.420-** Apresentar documentos conforme o Anexo 1 do Edital. 

***.286.940-** Em análise. 

***.078.100-** Prezada(o) estudante, 

Apresentar o(s) seguinte(s) documento(s), conforme o Anexo I e Edital 042/2024:

- Os/as estudantes incluídos no Cadastro Único (CadÚnico), com atualização realizada nos
últimos 2 anos e com renda per capita mensal de até 1 (um) salário mínimo, deverão
preencher somente a declaração de renda do familiar responsável pelo Cadastro Único
(CadÚnico).

- Documento de identidade (RG) do familiar responsável pelo Cadastro Único (CadÚnico)

- CPF do familiar responsável pelo Cadastro Único (CadÚnico).

- Consulta completa com os dados familiares do Cadastro Único emitido pelo site:
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/home. O acesso ao Sistema do Cadastro Único deve ser
efetuado com o CPF deste responsável pelo CadÚnico.

O prazo para a complementação dos documentos é de 27/02/2025 a 04/03/2025.

Caso tenha alguma dúvida, o contato é o WhatsApp (51) 3637 4422.

Atenciosamente,

Equipe de Assistência Estudantil.

Assistência Estudantil.

(Assinado digitalmente em 27/02/2025 15:17)
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